
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

REQUERIMENTO N°         , DE  2017 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
 

 
Requer seja realizada Reunião de 

Audiência Pública para debater a instituição 
do Dia Nacional das Pessoas Surdocegas. 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro com fundamento no art. 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, e ouvido o Plenário dessa Comissão, seja realizada 

Reunião de Audiência Pública para debater a instituição do Dia Nacional das 

Pessoas Surdocegas, a ser celebrado no dia 29 de novembro de cada ano, 

com a participação dos seguintes convidados: 

1) Lara Gontijo de Castro Souza (educadora social da Feneis Minas 

Gerais e representante da Associação Brasileira de Surdocegos), 

2) João Renato Dias Rodrigues (diretor regional da Feneis Distrito 

Federal), 

3) Representante do Conselho Nacional Dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência – CONADE, 

4) Representante da Secretaria Especial dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Inspirados em legislação vigente no Município de São Paulo e no 

Estado de São Paulo, a Federação Nacional de Educação e Integração dos 

Surdos – Feneis solicita que o Congresso Nacional aprove projeto de lei para 

instituir o dia 29 de novembro de cada ano como Dia Nacional das pessoas 

Surdocegas. Para tanto, solicita ao nosso Mandato a apresentação da 

proposição.  
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De acordo com a Feneis, estima-se que aproximadamente 40 mil 

pessoas no Brasil são diagnosticadas com surdocegueira, o que se caracteriza 

pela perda total ou parcial da audição e da visão e, a depender do grau de 

comprometimento desses sentidos, pode haver severas restrições para o 

contato da pessoa surdocega com o mundo. 

A instituição de data nacional possibilitará a conscientização e 

difusão de informações, de forma a impulsionar a prevenção, o tratamento e a 

inclusão das pessoas surdocegas. 

Com vistas a atender as determinações da Lei n° 12.345, de 9 de 

dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas, 

solicito a realização de audiência pública, e peço aos nobres Pares a 

aprovação deste Requerimento. 

 
Sala das Comissões, em 22 de junho de 2017. 

 
 
 

Deputado Eduardo Barbosa 
(PSDB/MG) 


